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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SECRETARIA DA REITORIA
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

 

EDITAL Nº 37/2023

CONSULTA PARA ESCOLHA DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (CPPD)
PARA O BIÊNIO 12/2023 - 12/2025.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010,
publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no
DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1; Estatuto e Resoluções Consuni nº 38/2014 e
nº 41/2016, torna público para a comunidade universitária e demais interessados, a consulta para a
escolha de membros representantes das unidades acadêmicas para compor a Comissão Permanente de
Pessoal Docente (CPPD) desta Universidade, conforme abaixo especificado.

 

I - DAS INSCRIÇÕES

Art. 1º Podem se inscrever para compor a CPPD enquanto representantes das unidades acadêmicas os
servidores docentes efe�vos do quadro de carreira desta autarquia federal, em regime de dedicação
exclusiva e lotados nos Ins�tutos que abrigam os cursos de graduação correspondentes.

Parágrafo único - Será considerado inelegível o docente em uma das seguintes situações: a) afastado para
programa de Pós-graduação; b) à disposição de órgãos não integrantes do Ins�tuto e c) em licença.

Art. 2º A inscrição da candidatura ocorrerá através de e-mail para a Comissão eleitoral estabelecida pelo
Ins�tuto no qual os professores são lotados, através do preenchimento e entrega do documento: Ficha de
Inscrição (Anexo I).

§ 1º Os candidatos serão inscritos como representantes de um curso de graduação, formando-se chapas
com um candidato �tular e um suplente, representantes de um curso do Ins�tuto.

§ 2º  Em cada curso poderá ser eleita 1 (uma) chapa, composta de 1 (um) membro �tular e 1 (um)
membro suplente, para representar seus docentes na CPPD, conforme o Regimento da Comissão.

§ 3º  Caberá a cada Ins�tuto estabelecer uma Comissão Eleitoral para acompanhar o processo. A
Comissão será composta por dois docentes e um técnico administra�vo, portariados pela Direção do
Ins�tuto, e será responsável por receber as inscrições e recursos do processo, organizar a votação e
apuração dos votos, assim como realizar as homologações de inscrição e resultados, publicando os
mesmos e comunicando à CPPD, que reunirá os dados por Ins�tuto e pedirá à Reitoria a confecção de
Portaria nomeando os membros eleitos para o novo mandato.

Art. 3º O processo eleitoral seguirá o cronograma estabelecido neste edital (Anexo II).

Art. 4º As inscrições ocorrerão nos dias 14 a 19 de outubro de 2023 até às 23h59min, através do e-mail
divulgado pela Comissão Eleitoral do Ins�tuto do docente.

Art. 5º No dia 20 de outubro de 2023 será publicada no site do Ins�tuto a homologação das respec�vas
inscrições deferidas/indeferidas.
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Art. 6º Das inscrições caberá impugnação à Comissão do Processo Eleitoral, em razão de
incompa�bilidade de algum candidato, até o dia 23 de outubro de 2023 até as 23h59min, no mesmo e-
mail indicado para as inscrições.

Parágrafo Único. A impugnação será realizada através de requerimento a ser entregue à Comissão
eleitoral do Ins�tuto no qual os professores objeto da impugnação são lotados. Ao requerimento deverá
ser anexada prova da incompa�bilidade alegada e poderá ser apresentado por qualquer candidato ou
eleitor.

Art. 7º No dia 24 de outubro de 2023 será publicada no site do Ins�tuto a relação defini�va das inscrições
das chapas deferidas/indeferidas.

Art. 8º Os candidatos poderão requerer até a homologação das inscrições o cancelamento das respec�vas
candidaturas.

§ 1º  Havendo desistência das inscrições após a homologação do resultado, serão considerados nulos os
votos que lhe forem atribuídos.

§ 2º Após o término do prazo de inscrições, a subs�tuição dos candidatos somente poderá ocorrer em
caso de falecimento ou incapacidade �sica ou mental.

Art. 9º A ordem das candidaturas na cédula eleitoral será definida por sorteio.

 

II - DAS ELEIÇÕES

Art. 10 Poderão votar na eleição: Os servidores docentes efe�vos lotados no Ins�tutos;

§ 1º  Estão excluídos da votação os docentes afastados, em férias ou em licença no momento da eleição.

§ 2º  Cada ins�tuto deve definir a modalidade de votação nas chapas regularmente inscritas, respeitando
o que consta no Art. 2º , § 2º deste Edital.

Art. 11 Os votos válidos para a eleição de que trata este edital corresponderão aos votos da categoria de
servidor docente.

§ 1º Para os fins deste edital, consideram-se válidos os votos atribuídos às candidaturas regularmente
inscritas, excluídos os votos brancos e nulos.

§ 2º Serão consideradas vencedoras em cada unidade acadêmica as chapas que alcançarem o maior
índice de votação.

§ 3º Em caso de empate, ter-se-á por eleito o docente mais an�go no magistério superior da Unilab e,
entre os de igual an�guidade, o mais idoso.

 

III - DA VOTAÇÃO

Art. 12 Caberá a Comissão do Processo Eleitoral de cada Ins�tuto definir os mecanismos mais adequados
e o formato da cédula de eleição para que seja garan�do o sigilo do voto.

Art. 13 A votação ocorrerá nos dias 30 a 31 de outubro de 2023 até às 23h59min através do sistema
definido pela Comissão do Processo Eleitoral.

Art. 14 Terminada a votação proceder-se-á a apuração dos votos, sendo ao final divulgado o resultado
parcial da eleição no site do Ins�tuto.

 

IV - RECURSOS

Art. 15 Da publicação do resultado parcial caberá recurso a ser interposto até o dia 07 de novembro de
2023 até as 23h59min, novamente através do e-mail da Comissão do Processo Eleitoral do Ins�tuto.

§ 1º Os recursos devem ser feitos através de requerimento à Comissão do Processo Eleitoral
acompanhados de provas do objeto da impugnação.
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§ 2º Recursos intempes�vos serão desconsiderados.

Art. 16 As respostas aos recursos dirigidos à Comissão do Processo Eleitoral serão publicadas no site do
Ins�tuto.

Art. 17 Após finalizado o prazo de recursos, o resultado final do processo eleitoral será divulgado no dia
8 de novembro de 2023 no site de cada Ins�tuto.

 

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela
Comissão do Processo Eleitoral.

Art. 19 Este edital entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço.

 

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
22/09/2023, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0771411 e
o código CRC D0576287.

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ELEITORAL PARA INTEGRANTE DA CPPD/UNILAB

 

CURSO  
CANDIDATO (Titular)  
CANDIDATO (Suplente)  

 

(  ) Declaro para os devidos fins de direito, que li e concordei com os termos do Edital Nº XX/2023, que
estabelece os termos para eleição DOS INTEGRANTES DA
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (CPPD) PARA O BIÊNIO 12/2023 - 12/2025.

Obs.: A Comissão do Processo Eleitoral de cada Ins�tuto responderá o e-mail de inscrição, indicando o
recebimento do mesmo e servindo como comprovante para os inscritos.
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ANEXO II

CRONOGRAMA

 

ITEM ATIVIDADE DATA
1 Inscrições dos candidatos 14 a 19/10/2023
2 Homologação das inscrições 20/10/2023
3 Impugnação das candidaturas 23/10/2023
4 Publicação da relação defini�va das inscrições 24/10/2023
5 Votação 30 a 31/10/2023
6 Publicação do resultado parcial da consulta 01/11/2023
7 Recurso contra o resultado parcial 07/11/2023
8 Divulgação do resultado final 08/11/2023

 

 

 

Referência: Processo nº 23282.014174/2023-31 SEI nº 0771411
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 287, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.011211/2023-59, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a coordenação da primeira, para
comporem a Comissão Organizadora da IX Semana Universitária da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB. 

 

Representação Titular Suplente
Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura (PROEX) Kaline Girão Jamison Ricardo Ossago de Carvalho

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) Daniel Silva Alves
Renato Paiva Joserlene Lima Pinheiro

Pró-Reitoria de Relações Ins�tucionais e
Internacionais (PROINTER) Ana Aline Severino Galvão  Isabelle Araújo Soares

Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) Thiago Moura de Araújo Maria Leidiane Tavares Freitas
Pró-reitoria de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s

(PROPAE) Segone Ndangalila Cossa Geranilde Costa e Silva

Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) Thiago Albuquerque
Gomes Luan Jacinto Carvalho

Coordenação de Extensão e Assuntos Comunitários
(CEXT/PROEX) Amanda Ingridy da Silva -

Coordenação de Arte e Cultura (COAC/PROEX) Nixon Gleyson Melo de
Araújo Itamir Vieira

Diretoria do Campus dos Malês (DCM) Noberto Geraldo Lima
Magalhães

Jonatas Marques Oliveira dos
Santos

Diretoria do Sistema Integrado de Bibliotecas
(Dsibiuni) Mônica Cardulina da Silva Elineuza dos Santos Ferreira

Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento
Sustentável (IEDS) Rejane Felix Pereira Juliana Alencar Firmo de Araújo

Ins�tuto de Ciências Sociais Aplicadas (ICSA) Luís Miguel Dias Caetano Maria do Rosário de Fá�ma
Portela Cysne

Ins�tuto de Ciências Exatas e da Natureza (ICEN) Francisco Wirley Paulino
Ribeiro  Jober Fernando Sobczak
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Ins�tuto de Linguagens e Literaturas (ILL) Izabel Cris�na dos Santos
Teixeira

Juliana Geórgia Gonçalves de
Araújo

Ins�tuto de Humanidades (IH) Gisele Soares Gallicchio -
Ins�tuto de Humanidades e Letras - Malês (IHLM) Magno Klein Paulo Donize� Siepierski

Ins�tuto de Desenvolvimento Rural (IDR) Clébia Mardonia Freiras
Rabelo Maria Ivanilda de Aguiar

Ins�tuto de Ciências da Saúde (ICS) Luanne Eugênia N?unes Rebeca Magalhães Pedrosa
Rocha

Ins�tuto de Educação à Distância (IEAD) Eugênia Maria Andrade -

Secretaria de Comunicação Ins�tucional (SECOM) Marco David Castro da
Silva Aris�des da Rocha Barbosa

Divisão de Transportes/PROADI Elano Arruda de Oliveira Tiago Sousa Freires

 

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos da comissão será até o dia 30 de abril de
2024.

 

Art. 3º A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, a par�r de convocação de seu/sua
coordenador(a), via e-mail, conforme a periodicidade adequada ao tratamento das necessidades da
organização da IX Semana Universitária, compe�ndo à comissão a avaliação da periodicidade necessária
conforme demandas e contextos ins�tucionais específicos e suas decisões serão tomadas por maioria
simples dos votos do/as presentes.

 

Art. 4º Cada reunião será registrada em ata, a qual deverá ser assinada por todos os
membros par�cipantes, via SEI.

 

Art. 5º A Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura ficará responsável pelo apoio
administra�vo aos trabalhos da Comissão.

 

Art. 6º As unidades que não indicaram representantes suplentes poderão indicar
posteriormente e no momento oportuno será emi�da nova portaria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 270, de 11 de setembro de 2023.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
25/09/2023, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0773935 e
o código CRC FCE4820C.
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Referência: Processo nº 23282.011211/2023-59 SEI nº 0773935
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 288, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o Termo de Adesão ao Programa de Bolsa do Programa de Bolsa
Permanência de 28 de maio de 2013;

Considerando o Art. 10, I da Portaria Ministerial nº 389, de 09 de maio de 2013; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.406358/2020-81, resolve:

 

Art. 1º Designar o Pró-Reitor de Polí�cas Afirma�vas e
Estudan�s, SEGONE NDANGALILA COSSA , como Gestor responsável pela homologação mensal das bolsas
do Programa de Bolsa Permanência no âmbito da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira.

 

Art. 2º Designar o servidor JOAB VENÂNCIO DA SILVA, como subs�tuto do Gestor
designado no ar�go anterior para homologação de bolsas do referido programa.

 

Art. 3º Revogar a Portaria Reitoria/Unilab nº 43, de 15 de fevereiro de 2023.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
25/09/2023, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0774019 e
o código CRC 5C5D3822.
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Referência: Processo nº 23282.406358/2020-81 SEI nº 0774019
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25/09/2023, 14:42 SEI/UNILAB - 0768597 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 706, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de
07/08/2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018,
publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018,
publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014400/2023-83, resolve:

 

Art. 1º  Designar o(a) servidor(a) JULIE ANNE HOLANDA AZEVEDO, matrícula SIAPE nº
2281619, para exercer encargo de subs�tuto(a) eventual do cargo de Chefe do Serviço Acadêmico do
Ins�tuto de Desenvolvimento Rural, código FG-03, por mo�vo de férias do(a) �tular, durante o período de
04/12/2023 a 09/12/2023.

 

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 04 de dezembro de 2023.

 
 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 20/09/2023, às 21:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0768597 e
o código CRC 23172B5E.

 

Referência: Processo nº 23282.014400/2023-83 SEI nº 0768597
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 713, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

  

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012538/2023-48, resolve:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administra�vo(a) MIKE HENRIQUE
CANDIDO LINO, Siape: 2193827, no período de 30/10/2023 a 09/12/2023, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2015/2020, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 22/09/2023, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0772357 e o
código CRC EB608757.

 

Referência: Processo nº 23282.012538/2023-48 SEI nº 0772357
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 714, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

  

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.013890/2023-09, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administra�vo(a) ADRIANO FERREIRA DE
SENA, SIAPE Nº 1223807, Técnico em Contabilidade, lotado(a) na DEFIN, incen�vo à qualificação no
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico, com base nos ar�gos 11 e 12 da Lei
11.091/05, e Anexo XVII da Lei 12.772/12.

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos financeiros a par�r de 09 de setembro de 2023.

 

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 22/09/2023, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0772371 e o
código CRC 11A7ED5C.

 

Referência: Processo nº 23282.013890/2023-09 SEI nº 0772371
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 715, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

  

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.013949/2023-51, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administra�vo(a) PHYLLIPE DO CARMO FELIX,
SIAPE Nº 2164242, Técnico em Tecnologia da Informação, lotado(a) na Seção de Projetos de Sistemas da
Informação - SPSI, incen�vo à qualificação no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento
básico, com base nos ar�gos 11 e 12 da Lei 11.091/05, e Anexo XVII da Lei 12.772/12.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos financeiros a par�r de 11 de setembro de 2023.

 

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 22/09/2023, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0772386 e o
código CRC 0978D065.

 

Referência: Processo nº 23282.013949/2023-51 SEI nº 0772386
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 716, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.001529/2023-95, resolve:

 

Art. 1º Designar a servidora LIVIA PAULA DIAS RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1555831, para
a função de Coordenadora do  Núcleo de Estudos Africanos, Afro-Brasileiros e Indígenas -
NEAABI/UNILAB.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 22/09/2023, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0772589 e
o código CRC 587B5F72.

 

Referência: Processo nº 23804.001529/2023-95 SEI nº 0772589
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 717, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.001529/2023-95, resolve:

 

Art. 1º Designar a servidora ROSÂNGELA RIBEIRO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2417366,
para a função de Vice-Coordenadora do Núcleo de Estudos Africanos, Afro-Brasileiros e Indígenas -
NEAABI/UNILAB.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 22/09/2023, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0772600 e
o código CRC 3BB9FE61.

 

Referência: Processo nº 23804.001529/2023-95 SEI nº 0772600
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 718, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de
07/08/2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018,
publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018,
publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.013999/2023-38, resolve:

 

Art. 1º Reconduzir a servidora LARISSA OLIVEIRA E GABARRA, SIAPE nº 1900718, para
assumir a função de Coordenadora do Centro Integrado de Atenção ao Desenvolvimento Infan�l,
vinculado ao Ins�tuto de Humanidades, para o biênio 2023-2025.

 

Art. 2º Reconduzir a servidora MARIA IVANILDA DE AGUIAR, SIAPE nº 1752636, para
assumir a função de Vice-Coordenadora do Centro Integrado de Atenção ao Desenvolvimento Infan�l,
vinculado ao Ins�tuto de Humanidades, para o biênio 2023-2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 22/09/2023, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0772620 e
o código CRC 907CB194.
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Referência: Processo nº 23282.013999/2023-38 SEI nº 0772620
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